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Capítulo 1 Recomendações para a regulação institucional da mobilidade virtual 
	Tipo de documentos 
	Ítens de acção

	
	1. Definição e conceptualização de mobilidade virtual
	2. Regulamentação
	3. Acordos
	4. Reconhecimento e sistemas de suporte

	Documentos sobre programas de aprendizagem ao longo da vida
	1.1. Analisar o conceito de mobilidade virtual e o seu enquadramento na documentação europeia e de suporte à aprendizagem ao logo da vida, nomeadamente em:
· Erasmus Student Charter;

· Regras de regulamentação administrativas e financeiras para os estudantes de Ensino Superior (ES) e para a mobilidade de docentes;

· Outros documentos similares que regulem a mobilidade Erasmus.
1.2. Analisar e integrar as condições de financiamento da mobilidade virtual Erasmus de acordo com as regras administrativas e financeiras que regulam os programas de aprendizagem ao longo da vida para instituições de ES, estudantes e mobilidade dos docentes.
	
	
	4.1 Reconhecimento da mobilidade virtual como uma alternativa à mobilidade tradicional. 
4.2 Rever os sistemas de suporte ao funciomamento da mobilidade virtual. 


	Documentos nacionais
	1.1.Integrar o conceito e a possibilidade de mobilidade virtual na documentação nacional. 

	
	
	4.1 Reconhecimento da mobilidade virtual como uma alternativa à mobilidade tradicional. 

4.2 Estabelecer os sistemas de suporte ao funciomamento da mobilidade virtual.


	Regulação institucional e Documentos relacionados com o Ensino Superior
	1.1.Introduzir o conceito e a possibilidade de mobilidade virtual na regulamentação e documentação institucional.

	2.1. Na mobilidade virtual para estudantes existe a necessidade de se proceder a regulamentação nas seguintes áreas:

2.1.1. Número mínimo de ECTS para ser considerada  mobilidade virtual;
2.1.2. Introdução da possibilidade de se permitir a participação em programas de mobilidade virtual a estudantes que não têm condições de participar em programas de mobilidade tradicionais;
2.1.3. A introdução da mobilidade virtual poderá permitir a redução da duração da mobilidade tradicional, embora possa, por exemplo, conter mais viagens curtas ao destino de mobilidade, desde que essas viagens não levem a exceder a verba destinada à mobilidade Erasmus tradicional;
2.1.4. Sugestão de estratégias de aprendizagem apropriadas a cenários de mobilidade virtual Erasmus, como o ensino à distância, a aprendizagem virtual ou outra forma de ensino e aprendizagem suportada pelas tecnologias de informação e comunicação que sejam utilizadas antes ou durante as viagens de mobilidade tradicional ou mesmo quando não exista esta última;
2.1.5. Avaliação das unidades curriculares frequentadas indicando o tipo e as condições de avaliação dos resultados de aprendizagem.

2.2. Na mobilidade virtual para docentes existe a necessidade de se proceder a regulamentação nas seguintes áreas: 

2.2.1. Mínimo de número de ECTS para ocorrer mobilidade virtual;
2.2.2. Introdução da possibilidade de docentes participarem nos programas  de mobilidade mesmo quando, por determinadas razões, não possam participar em mobilidade tradicional;
2.2.3. A introdução da mobilidade virtual poderá permitir a redução da duração da mobilidade tradicional, embora possa, por exemplo, conter mais viagens curtas ao destino de mobilidade, desde que essas viagens não excedam a verba destinada à mobilidade Erasmus;
2.2.4. Sugestão de estratégias de ensino apropriadas a cenários de mobilidade virtual Erasmus que sejam utilizadas antes ou durante as viagens de mobilidade tradicional ou mesmo quando não exista mobilidade tradicional;
2.2.5. Introdução da possibilidade de uma unidade curricular em parceria, que conjugue a leccionação de dois ou mais docentes da mesma ou de diferentes instituições de ES, a estudantes de pelo menos duas instituições de ES diferentes;
2.2.6. Avaliação das unidades curriculares frequentadas, indicando as condições e os pressupostos de avaliação dos resultados de aprendizagem e/ou de indicadores de qualidade.
	3.1 Os acordos multilateral entre as universidades relacionados com a mobilidade virtual têm de ser assinados.
	4.1 Reconhecer e introduzir factores motivacionais associados à mobilidade virtual para estudantes e docentes 
4.2 Estabelecer os sistemas de suporte ao funciomamento da mobilidade virtual.


Anexos
1. Análise das práticas existentes em cada instituição parceira (disponível em  http://www.teacamp.eu/ secção Repository).

2. Questionários preenchidos pelos parceiros (disponível em  http://www.teacamp.eu/ secção Repository).
Este projecto foi co-financiado pela Comissão Europeia. O presente documento reflecte apenas a visão dos autores, não podendo a Comissão ser considerada de maneira nenhuma responsável pela informação aqui apresentada.
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